
DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

BRAS ILIA, sexta-feira, 23de dezembro de 1983 SUPLEMENTO ( I ) ANO VII - N° 243

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.o 7.823,

DECRETOS
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1983

Altera a lotação e cria empregos na Tabe
Ia de Pessoal do Instituto de Desenvolvi-

mento de Recursos Humanos.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USO das
buições que lhe confere o artigo 20. inciso II, da
Lei n9 3.751. de 13 de abril de I960. combinado
com o artigo 79, da Lei n? 5.920, de 19 de setem
bro de 1973.

D E C R E T A :

Art. 10 - Fica alterada, na forma do Anexo I, a l£
tacão do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos, apro

vada pelo Decreto n9 3.674, de 02 de maio de 1977.

Art. 29 - Ficam criados, na forma do Anexo II, em
pregos permanentes para composição de categorias funcionais dos.
grupos ali mencionados, integrantes da Tabela de Pessoal do In£
lituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos.

Art. 39 - A despesa decorrente da aplicação deste

Decreto correrá ã conta das dotações orçamentarias do Instituto
de Desenvolvimento de Recursos Humanos.

Art. 49 - Este Decreto entrara em vigor em 19 de
janeiro de 1984, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 22 de dezembro de 1983

959 da República e 249 de BrasTlia.

JOSE ORNELLAS DE SOUZA FILHO

CÉSAR RÓMULO SILVEIRA NETO

JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA

Decreto n? 7.823 , de 22 de

M E X O

dezembro de 1933)

A M E X O I

L O T A Ç Ã O

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

^-\^
"̂"""•"--̂ ^ GRUPOS

CATEGORIAS "̂"""̂ -̂ .̂

FUNCIONAIS ***** — ̂ ^^

S E R V I Ç O S AUXILIARES - LT-SA-400

Agente Administrat ivo

Oa ti lografo

OUTRAS ATIVIDADES DE NfVEL SUPERIOR - LT-NS-700

Técnico em Assuntos Educacionais

Técnico de Admin is t ração

OUTRAS AT IV IOADES DE NlVEL MÉDIO - LT-NM-800

Técnico de Contabil idade

Aux i l ia r em Assuntos Educacionais

SITUAÇÃO ANTERIOR

C L A S S E S

A

18

11

13

03

01

B

16

04

11

02

01

C

11

-

18

01

-

02

D

_

-

_

-

-

03

TOTAL

45

15

42

06

02

05

SITUAÇÃO NOVA

C L A S S

A

23

15

16

04

02

B

16

04

11

02

0)

C

11

-

18

01

-

01

E S

D

.

•

-

-

-

03

TOTAL

50

19

45

07

03

04
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(Decreto n9 7.323 , de 22 de dezembro de 1933)

A N E " O II

TABELA DE PESSOAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS-IDR

EMPREGOS PERMANENTES CRIADOS

SERVIÇOS AUXILIARES

LT-SA-400

OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR

LT-NS-700

a) Agente Administrativo
Classe Especial
Classe C
Classe B
Classe A

b) DatilÕgrafo
Classe Especial
Classe B
Classe A

a) Técnico em Assuntos Educacionais
Classe Especial
Classe C
Classe B
Classe A

CATEGORIAS FUNCIONA

LT-SA-401-S

LT-SA-401-C

LT-SA-401-8

LT-SA-401-A

LT-SA-402-S

LT-SA-402-B

LT-SA-402-A

LT-NS-718-S

LT-NS-718-C

LT-NS-718-B

LT-NS-718-A

NOMERO DE EMPRE

60S CRIADOS

05

04

03

(Decreto nÇ 7.823 , <*e 22 de dezembro de 1933)

A N E X O !!

TABELA DE PESSOAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE REC'JRSOS HUMANOS-IDR

EMPREGOS PERMANENTES CRIADOS continuação.

G R U P O S

OUTRAS ATIVIDADES DE NTVEL MÉDIO

LT-NN-800

CATEGORIAS FUNCIONA

b) Técnico de '^ministração
Classe Especial
Classe B
Classe A

a) Técnico de Contabilidade
Classe Especial
Classe B
Classe A

CÓDIGO

LT-NS-715-S

LT-NS-715-8

LT-NS-715-A

LT-NM-816-S

LT-NM-816-B

LT-NM-816-A

NUMERO DE EMPRE

60S CRIADOS

01

01
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DECRETO RO 7.825, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1883

Aprova o Regimento da Comissão de

L ic i tação da Secre tar ia de AdminU

tração do D i s t r i t o Federal , e da

outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a

t r i b u i ç õ e s que lhe confere o a r t i g o 20, i n c i s o

II, da L e i n? 3.751, de 13 de a b r i l de I960 e

tendo em v i s t a o disposto no Decreto n? 7.595.

de 15 de julho de 1983,

D E C R E T A :

Vi - preparar mapas resumo das l i c i t a ç õ e s julgadas;

V I I - j u l g a r p e d i d o s de r e t i f i c a ç ã o de Notas de Empenho;

V I I I - promover a expedição de E d i t a i s de Tomadas de Pr£

cos e Concorrências;

IX - promover a p u b l i c a ç ã o e d i v u l g a ç ã o de seus atos;

X - propor seja aproveitado o procedimento de l i c i t a ç ã o ,

e i v a d o de v í c i o , nas hipóteses p e r m i t i d a s pela }e

g i slação v igente;

XI • propor o encerramento, a revogação ou a a n u l a ç ã o de

l i e i tacão;

XII - i n s t r u i r processos que versem sobre recursos às suas

dec i soes;

X I I I - manter documentos r e l a t i v o s a Concorrênc ias, Tomadas

de Preços e Convites.

CAPÍTULO I I

A r t . l? - Fica aprovado o R e g i m e n t o da Comissão

de L i c i t a ç ã o da S e c r e t a r i a de A d m i n i s t r a ç ã o do D i s t r i t o Fede

r a l , que a este acompanha.

Art. 2? - F i c a t r a n s f e r i d a para a Coordenação do

S i s t e m a de M a t e r i a l - S e r v i ç o de R e g i s t r o C a d a s t r a l de H a b i l _ [

tacão de F i r m a s , a Função de S e c r e t á r i o A d m i n i s t r a t i v o , C ó d i g o

D A I - 1 1 2 . 2 , do Grupo-Direção e A s s i s t ê n c i a I n t e r m e d i á r i a s , com

a denominação de Assi.stente, Código D A I - 1 1 2 . 2 .

Art. 3? - F i c a e x t i n t a uma Função de Secretário

A d m i n i s t r a t i v o , Código D A I - ) 12.2, do Grupo-D i reção e Ass i s t ê r t

cia I n t e r m e d i á r i a s , alocada na Comissão de L i c i t a ç ã o da Secre^

t a r l a de Administração.

Art. 4? - As despesas decorrentes da aplicação

deste Decreto correrão ã conta de dotação p r ó p r i a da Secretaria

de A d m i n i stração.

A r t . 5? - Este Decreto entra em v i g o r na data de

sua p u b l i c a ç ã o , revogados o Decreto n? 2.269, de 31 de maio de

1973 e d e m a i s disposições em contrário.

B r a s í l i a , 22 de dezembro de 1983

95? da R e p ú b l i c a e 24? de B r a s í l i a .

J06GORNELLASDE80UZA FILHO

CESARROMUL08ILVEIRANETO

JOSE ANTONIO ABOCHA DA CUNHA

R E G I M E N T O DA COMISSÃO DE L I C I T A Ç Ã O DA S E C R E T A R I A

DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

CAPÍTULO l

DA NATUREZA E DAS COMPETENCES

Art. I? - A Comissão de Licitação, órgão de deliberação

c o l e t i v a de 3? grau, v i n c u l a d a ã Secretaria de Administração, re_

g e r - s e - ã pelas disposições do Decreto n? 1.302/70 e pelo presente

Regimento.

Art. 2? - A Comissão de L i c i t a ç ã o da Secretaria de

n l s t r a ç ã o do D i s t r i t o Federal, compete:

l - j u l g a r pedidos de i n s c r i ç ã o ou de renovação de i ns

criçáo para h a b i l i t a ç ã o de firmas;

II - d e c i d i r sobre a h a b i l i t a ç ã o de l i c i t a n t e s em Tomada

de Preços e Concorrências;

III - receber, a b r i r e julgar propostas de l i c i t a n t e s ;

IV - a d j u d i c a r fornecimento nas l i c i t a ç õ e s por C o n v i t e s ;

V - propor a adjudicação em l i c i t a ç õ e s por Tomadas de

Preços e Concorrências;

DA C O M P O S I Ç Ã O E DA O R G A N I Z A Ç Ã O

A r t . 3? - A C o m i s s ã o de L i c i t a ç ã o compõe-se de l (um) mem

bro nato e 4 (quatro) efetivos e i g u a l número de su p l e n t e s .

§ l? - O Coordenador do S i s t e m a de M a t e r i a l é membro na

to da Comissão.

S 2? - Os d e m a i s membros, i n c l u s i v e os suplentes, serão

de s i g n a d o s pelo Governador, m e d i a n t e i n d i c a ç ã o do S e c r e t á r i o de A^

m i n i stração.

A r t . A? - O P r e s i d e n t e da Comissão de L i c i t a ç ã o será o

Coordenador do S i s t e m a de M a t e r i a l ou, nos i m p e d i m e n t o s deste, o

seu s u b s t i t u t o l e g a l em e x e r c í c i o .

% 19 - Excepcionalmente, poderá ser designado para Pre_

s i d e n t e da Comissão um membro efetivo, m e d i a n t e ato do S e c r e t á r i o

de A d m i n i s t r a ç ã o .

i 2? - Nas f a l t a s e i m p e d i m e n t o s do Presidente ou do

seu substituto, p r e s i d i r á a Comissão o membro com ma i s tempo de ser

v i ç o no colegiado.

A r t . 5? " Ocorrendo vacância de função de membro efetj^

vo por m o t i v o de f a l t a s ás reuniões, o fato será comunicado pelo

Presidente ao Secretário de Administração, com vistas ã designação

de novo membro.

Art. 6? - Os membros suplentes serão convocados pelo

Presidente, observado o c r i t é r i o de rodízio, para s u b s t i t u í r e m , nas

faltas ou impedimentos, os membros efetivos.

Art. 7? - Devera o membro e f e t i v o apresentar, a n u a l m e n

te, bem como na i n v e s t i d u r a ou na dispensa, ã Divisão de A d m i n t s

tração Geral da Secretaria de Administração, cópia de declaração

do Imposto de Renda.

Art. 8? - O apoio a d m i n i s t r a t i v o da Comissão far-s.e-á

através de Assistentes, conforme prevê o Decreto n? $.066, de 18

de janeiro de 1980.

Art. 9? - A função de Secretario da Comissão de L i c i t a _

cão será exercida por servidor da Coordenação do Sistema de M a t e

r i a ) , designado pelo Secretário de Administração, mediante i n d i C £

cão do Presidente do Colegiado.

CAPITULO I I I

DO FUNCIONAMENTO

Art. 10 - A Comissão de L i c i t a ç ã o reuni r-se-á, o r d i n a

riamente, oito (8) vezes por mês, sendo duas (2) por semana e, ex

t r a o r d i n a r i a m e n t e , sempre que convocada pelo seu Presidente.

Parágrafo único - O d i a , a hora, o local e o assunto das

reuniões serão fixados pelo Presidente com antecedência m í n i m a de

24 horas.
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Art. I I - As reuniões da Comissão de L i c i t a ç ã o só se rea_

l i z a r ã o com a presença de, no m í n i m o , três (3) membros.

§ l? - As decisões serão tomadas por m a i o r i a s i m p l e s de

vo^to dos membros p r e s e n t e s , cabendo ao Presidente o voto comum co

mo relator e de desempate ou q u a l i d a d e , ocorrendo empate.

§ 2? - A votação será n o m i n a l , s i m b ó l i c a ou secreta, con

forme a natureza da m a t é r i a .

§ 3? - As reuniões serão públ iças, salvo quando se tra_

tar de reuniões e x t r a o r d i n á r i a s de natureza a d m i n i s t r a t i v a .

A rt. 12 - Poderão comparecer as r e u n i õ e s , a convite do

P r e s i d e n t e ou da Comissão, as partes interessadas ou seus represe^

tantes l e g a i s , ou a u t o r i d a d e s e s e r v i d o r e s , a f i m de prestarem es

c larecimentos ou debaterem assuntos em pauta, sem d i r e i t o a voto.

A r t . 13 - Os processos e os assuntos s_e r ã o d i s t r i b u í d o s

e quitativamente aos membros e ao Presidente, pela ordem cronológ_^

ca das r e s p e c t i v a s entradas.

Parágrafo único - No caso de matéria urgente ou de alta

r e l e v â n c i a , poderá e l a , a c r i t é r i o do Presidente, entrar i m e d i a t a -

mente em discussão, ainda que não incluída na ordem do dia.

,Art. 14 - A pauta dos processos a serem julgados em ca

da reunião será organizada pelo Secretário da Comissão.

Art. 15 - A ordem dos trabalhos nas reuniões, salvo as

destinadas ã h a b i l i t a ç ã o e recebimento de propostas de l i c i t a n t e s

em Tomadas de Preços e Concorrências, será a seguinte:

l - a b e r t u r a da reunião;

I I - v e r i f i c a ç ã o da presença e e x i s t ê n c i a de "quorum";

1 1 1 - l e i t u r a , discussão e aprovação da ata da reunião an

ter i o r ;

IV - l e i t u r a do expediente;

V - d i s t r i b u i ç ã o de processos;

VI - a b e r t u r a de propostas de l i c i t a n t e s por Convite;

V I I - Ordem dt> Dia, compreendendo l e i t u r a , discussão, vá

tacão e julgamento de processos;

V I I I - deliberação sobre outros assuntos de competência da

Comi s s ao.

Parágrafo único - Em casos de urgência ou de alta rele^

v ã n c i a , a Comissão poderá a l t e r a r a sequência estabelecida neste

artigo.

sós apresentados para discussão, acompanhados dos respectivos par^

ceres, e com aqueles cuja discussão ou votação t i v e r sido a d i a d a .

Art. 19 - Após a l e i t u r a do parecer, o Presidente subme

terá a discussão, dando a palavra aos membros que a s o l i c i t a r e m .

% l? - O período para a discussão de cada matéria será

fixado previamente pelo P r e s i d e n t e , cabendo a cada um dos membros

o mesmo espaço de tempo para debater o assunto.

§ 2° - O membro da Comissão que não se julgar suficie^i

temente esclarecido quanto ã matéria em exame poderá s o l i c i t a r di

l i g ê n c i a , p e d i r v i s t a do processo ou adiamento da discussão ou v£

tacão.

A r t . 20 - Após o encerramento da discussão, o

será submetido ã d e l i b e r a ç ã o do Plenário da Comissão.

assunto

Art. 21 - Os julgamentos serão anunciados pelo número do

processo, nome dos interessados e a natureza da m a t é r i a a ser j u_^

gada .

Art. 22 - A Comissão poderá aceitar, até a fase de j u_l^

gamento, novos esclarecimentos prestados, pela parte interessada,

por i n i c i a t i v a própria ou a pedido do'relator.

Parágrafo único - Estes esclarecimentos serão apresentjí

dos por escrito ou oralmente, por tempo não excedente a 15 ( quinze)'

minutos.

Art. 23 - Ocorrendo o empate, antes de p r o f e r i r o voto

de desempate ou qualidade, o Presidente poderá adiar o julgamento

para a reunião s e g u i n t e , quando não se considerar h a b i l i t a d o a de_

c i d i r de i med i a to.

Art. 24 - Os prazos se i n i c i a m e vencem em dia ú t i l e

de expediente normal.

A r t . 25 ~ Os membros ficarão sujeitos aos seguintes pra_

zos, contados a p a r t i r da d i s t r i b u i ç ã o dos processos para relato:

l - 3 (três) d i a s nos procedimentos de l i c i t a ç ã o ;

II - 2 (dois) d i a s n o s p e d i d o s de inscrição para habilj^

tacão de f i rmas;

III - l (um) dia no pedido de vista.

A r t . 16 - A ordem dos trabalhos nas reuniões destinadas

ã h a b i l i t a ç ã o e r e c e b i m e n t o de propostas de l i c i t a n t e s em Tomadas

de Preços e Concorrências será a seguinte:

l - a b e rtura da reunião;

I I - v e r i f i c a ç ã o da presença e e x i s t ê n c i a de "quorum";

I I I - r e c o l h i m e n t o d o s envelopes contendo documentação e

propôs ta;

IV - v e r i f i c a ç ã o dos documentos e julgamento da h a b i l i t e )

cão;

V - proclamação dos l i c i t a n t e s h a b i l i t a d o s ;

VI - l e i t u r a e autenticação das propostas;

VII - l e i t u r a , discussão e aprovação da ata da reunião.

Art. 26 - Os prazos mencionados no artigo anterior pode

rão ser prorrogados, a pedido do relator e mediante autorização do

Pres i dente.

Art. 27 - As d i l i g ê n c i a s requeridas pelo relator suspe£

dem os prazos estabelecidos no a r t i g o 25.

Art. 28 - Os prazos a que se refere o a r t i g o 25, serão

ainda, antecipados, por determinação do Presidente, sempre que pré

judicarem os fixados para v a l i d a d e das propostas e apreciação dos

pedidos de ins c r i ç ã o cadastral, previstos nos d i s p o s i t i v o s l e g a i s

em v i g o r .

Art. 1 7 - 0 relator e m i t i r á parecer por escrito, conte^i

do o histórico e o resumo da matéria, e as considerações de ordem

prática ou d o u t r i n á r i a que entender cabíveis e sua conclusão ou vo

to.

§ l? - O relator poderá s o l i c i t a r ao Presidente a qua_[

quer tempo, o encaminhamento de processo ou consulta a outros or_

gãos da A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a para estudo, pesquisa ou informações

necessárias ã solução do assunto que lhe for d i s t r i b u í d o , bem como

s o l i c i t a r o compareci men to de quaisquer pessoas às reuniões para

prestarem esclarecimentos.

§ 2? - Na hipótese de ser rejeitado o parecer, o Presi

dente designará novo relator para lavrar a decisão.

Art. 29 * As atas das reuniões serão lavradas pelo j£

cretãrio da Comissão, em livros próprios, numerados e rubricados p£

Io Presidente, contendo exposição sucinta dos trabalhos.

Art. 30 - As atas serão submetidas ã discussão e aprov)a

cão pelo Plen á r i o , na reunião subsequente, e assinadas pelos mem

bros presentes e por quem as tiver lavrado.

Art. 31 ~ As retificações as atas, ocorridas apôs aaprc.

vação serão consignadas na da reunião seguinte.

Art. 32 - Na hipótese de não haver "quorum" será redig_^

do o termo de abertura e encerramento da reunião.

Art. 18 - A Ordem do Dia será organizada com os proces Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado
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quando não comparecerem l i c i t a n t e s às Tomadas de Preços e Conco£

rênc i as .

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇOES

Art. 33 ~ Ao Presidente da Comissão de Licitação, cabe

desempenhar as seguintes atribuições:

l - p r e s i d i r as reuniões e d e s i g n a r a Ordem do D i a ;

I I - r e l a t a r os processos que lhe forem d i s t r i bu í dos , em_i^

t i n d o parecer por escrito;

I I I - p r o f e r i r voto comum como relator do processo e do

desempate ou de q u a l Made, nas hipóteses em queocor

rer empate;

IV - propor a homologação dos resultados de l i c i t a ç õ e s ;

V - c u m p r i r e fazer c u m p r i r as d e l i b e r a ç õ e s do Plenário;

VI - convocar reuniões extraordinárias;

VII - convocar os suplentes;

V I I I - r e q u i s i t a r as d i l i g ê n c i a s que j u l g a r necessárias e

as requeridas pelos demais membros;

IX - representar a Comissão de Licitação;

X - apresentar na ú l t i m a reunião ordinária do exercício,

relatório anual das atividades da Comissão, a sereji

caminhado ao Secretário de Administração;

XI - supervisionar a execução das a t i v i d a d e s cometidas ao

Secretário da Comissão de Licitação»

Art. 3^ - Aos membros da Comissão de L i c i t a ç ã o em exe_r

c i c i o , cabem desempenhar as seguintes a t r i b u i ç õ e s :

l - comparecer às reuniões da Comissão;

l l - presidir as reuniões na hipótese prevista no Parâ_

grafo único do artigo 3?;

Ill - estudar e relatar os processos e assuntos que lhes

forem d i s t r i b u í d o s , emitindo parecer;

IV - tomar parte nas discussões e votações;

V - assinar as atas e pareceres próprios.

Art. 35 - Ao Secretário da Comissão de Licitação, cabe

desempenhar as seguintes atribuições:

l - secretariar as reuniões ua Comissão;

II - lavrar ou determinar a lavratura das atas circuns

tanciadas das reuniões;

I I I - elaborar e d i t a i s , avisos, convocações e d e m a i s expe

dientes r e l a t i v o s ás a t i v i d a d e s a u x i l i a r e s da Comis

são; f

IV - preparar os mapas de preços;

V - e l a b o r a r mapa-resumo das l i'c i tacões rea l i zadas ;

VI - i n s t r u i r os processos a serem submetidos ao Plena

rio;

V I I - encaminhar para publicação os atos da Comissão e

promover sua divulgação;

VIM - organizar e manter a t u a l i z a d o f i c h á r i o dos processos

em andamento na Comissão;

IX - compilar e manter atualizada a legislação de ínte

resse da Comissão;

X - organizar o arquivo de copias de relatórios, mapas-

-resumo e outros expedientes relativos a procedimen

tos de licitação;

XI - apresentar ao Presidente da Comissão o relatório a

nua l de suas atividades.

M - elaborar mapas comparativos de pro-postas;

II I - efetuar c á l c u l o s e conferência d e t r a b a l h o s d a t i l o

gráficos, executados p e l o Secretário;

IV - guardar e promover a devolução de amostras entregues

por fornecedores;

V - atender fornecedores quanto as decisões da Comissão;

VI - a u x i l i a r a Comissão nos dias de reuniões o r d i n á r i a s

e extraordinárias;

VII - outras at i v i d a d e s determinadas pelo Presidente da

Com i ssão.

CAPÍTULO V

DA REMUNERAÇÃO

Art. 38 - A g r a t i f i c a ç ã o pela p a r t i c i p a ç ã o em reuniões

da Comissão de Licitação, d e v i d a aos respectivos membros e Secretã_

r i o , terá por base o v a l o r da remuneração a t r i b u í d a ao n í v e l l (um)

do G r u p o - D i r e ç ã o e Assessoramento S u p e r i o r e s , nos seguintes perce_n

tua i s :

a) P r e s i d e n t e - 60% (sessenta por cento)

b) Membro - 60% (sessenta por cento)

c) Secretário - 18? (dezoito por cento)

§ I? - A gratificação do Presidente será acrescida de

representação, no percentual de \0% (dez por cento) calculada sobre

a importância a que fizer jus,

§ 2? - A g r a t i f i c a ç ã o d e v i d a aos membros efetivos ou ŝ J

p l e n t e s e ao Secretário da Comissão, será p r o p o r c i o n a l ao comparec_[

mento as reuniões o r d i n á r i a s r e a l i z a d a s no mês.

CAPITULO V I

DAS D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S

Art. 39 - Perderá o mandato o membro que f a l t a r a 3

(três) reuniões, consecutivas ou alternadas, d u r a n t e o r e s p e c t i v o p e

ríodo de designação.

§ l? - Excetuam-se do disposto neste a r t i g o as ausências,

quando comprovadas, r e l a t i v a s ã:

l - férias regulamentares;

l l - v iagens a serviço;

III - licença para tratamento de saúde, i n c l u s i v e em pés

soas da f a m í l i a , g a l a , nojo e ã gestante;

IV - serviços obrigatórios por l e i .

§ 2? - As disposições deste a r t i g o não se a p l i c a m ao

membro nato.

Art. '(O - As disposições constantes do artigo anterior,

aplicam-se, no que couber, ao Secretário da Comissão de Licitação.

Art. 'i l - Os membros da Comissão de Licitação deverão

comunicar ao Presidente, com a devida antecedência, a data em que en

trarão de férias e, quando possível, a i m p o s s i b i l i d a d e de compareci

mento às reuniões, a fim de propiciar a convocação dos respect i vos su

plentes.

Art. ^2 - As alterações do Regimento devem ser propostas

pela Comissão através de seu Presidente.

Art. í(3 - Os casos omissos neste Regimento serão resol

vidos pelo Plenário da Comissão de L i c i t a ç ã o .

Art. 36 - Aos Assistentes da Comissão, cabem desempenhar

as seguintes atribuições: Brasil ia, de de 1983

- assistir aos membros da Comissão no julgamento de

propostas e outros;

JOSE A N T O N I O AROCHA DA CUNHA

Secretário de Administração
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SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL -NO V AC AP
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 1983

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL-N3VACAP, usando das atribuições que lhe confere o art. 26, do Estatu
to Social da Empresa, conbinado oom a Portaria n9 33 da SSMT/MIB, publicada no
D.O.U., de 31 de outubro de 1983,

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a dPA/
NOVACAP, na condição de titulares e suplentes, como representan
tes do Empregador, durante o período de 01.12.83 a 30.11.84, no
meando para Presidente o servidor DOMINGOS DE FTCrEAS KIBEIJHD:

T I T O L A R E S

01 - HÉLIO CORIEZ DA SILVA .
02 - JOSÉ FERiEiRA DO AMARAL
03 - JOÃO BATISTA MEDEIROS COSTA
04 - PEDRO FARIAS NETO -, ..
05 - JÚLIO BARBOSA DA COSTA
06 - JOÃO ANDRÉ DOS REIS
07 - RAIMUNDO ANTÓNIO S. NOVAES .
08 - JOSÉ ALBERTO BARTOS
09 - DOMINGOS FEITAS RIBEIRO ...
10 - JOSÉ FERREIRA DA SILVA

S D P L E N T E S

01 - ANTÓNIO BRANDÃO FILHO .
02 - BENEDITO COSTA CUNHA ..
03 - GERALDO MAGELA RIBEIJO
04 - CTRILO FONSECA BARROS .
05 - DOMINGO TAVATES PIRES
06 - DAMIÂO FRANCO DE MOURA
07 - POBERTO DE SOUZA TOSI .
08 - ANTONIO GERALDO SOUZA .
09 - JOÃO DE SALES GROTA ...
10 - EDMELSON LUTZ PINHEIRO

mTRlCOLA

56.7.57
55.419
42.659
56.406
23.541
53.895
52.170
57.029
43.144
54.350

56.741
57.823
14.910
15.299
57.242
10.757
58.267
57.255
58.180
58.087

ORGÂNICA

PRSS
DE
DPJ
DPJ
DEUHB
DEPAFI
DO
DO
DAF
PARQUE

PRES
DE
DPJ
DPJ
DEURB
DEPAFI
DO
DO
DAF
PAPQUE

de n<wenbro de 1983

GSTUL1O GOES
Diretor -Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NÇ _/1983.

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, usando das atribuições que lhe

confere o art. 26, item IX, do Estatuto Social da Empresa, e

face ao constante no MEM9 n9 295/83-DIAP/DEURB.

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor ADÃO MELO DOS SANTOS, matrícu
Ia n9 56.841, Auxiliar de Artífice - Ref. 09, pá
rã responder pelo Emprego em Comissão, símbolo
EC-08, de Supervisor Técnico/DU, durante as fé
rias regulamentares do titular, no período de
19/12/83 ã 07/01/84.

Brasília, / £ de dezembro de 1983.

GETOLIf) GÓES \FERRETTI
Diretor P

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1983.

O DIKETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, usando das atribuições que lhe confere o art.
26, item IX, do Estatuto Social da Empresa, e face ao contido no Mem9 n9
275/83-DPJ/DU,

O E:

DESIGNAR a servidora MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO RODRIGUES,
matrícula n9 57.119-9, Engenheira Agrónoma - Ref. 54, pá
rã responder pelo Emprego em Comissão, sínfcolo EC-03, de
Chefe da DIAGRO/DPJ/ÍXI, durante as férias regulamentares
do titular, no período de 26.12.83 a 14.01.84, cumulati
vãmente com as funções que exerce, de Chefe da SEPEX7
DIAGRO/DU.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASXL - NOVACAP, usando das atribuições que lhe

confere o art. 26, itera rx, do Estatuto Social da Empresa,

R E S O L V E :

RE-RATIFICAR a Instrução de Serviço n9 078/83, pu

blicada no DODF de 02.12.83, alterando o período

de vigência da mesma, de 01 ano para 35 dias, ou

seja, de 26/10 a 30/11/83.

Brasília,/:/' de dezembro de 1.983.

GOES IPERSETTI
Diretor -Prefeidénte

Brasília/) £<5e dazenbro de 1983.

GETULlp GOES \ FERRETTI
Diretor Presidente

INSTHQÇãO DE SERVIÇO N9 1383

O DIRETOR-PraSIDENTE DA COMPANHIA UÍBANIZAODRA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP, usando das atribuições que lhe confere o art. 26,item IX,
do Estatuto Social da Enpresa, e face ao contido no Mairt? ri? 276/83-DPJ/DU,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor EGBERTO GSRRLDO ZANON, matrícula ri?
42.694-6, Engenheiro Agrónomo - Ref. 54, para responder pelo
Emprego em Comissão, símbolo EC-01, de Chefe do DPJ/DU, duran
te as férias regulamentares do titular,_no período de 09.01.84
a 28.01.84, cumulativamente com as funções que exerce.de Chefe
da DIAVE/DPJ/DU.

Brasília, de novenbro de 1983

GÓES \nsKKti-ii
Diretor - Piebidénte
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA 0RBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, usando das atribuições que lhe

confere o art. 26, itera IX, do Estatuto Social da Empresa, e face

ao constante no Mem9 n9 031/83-DO

R E S O L V E

Designar o servidor DIRCEU DO AMARAL CARVALHO, ma

trículaxn9 36.945, Técnico de Administração -Ref . 49,

para responder pelo Emprego em Comissão, símbolo EC-

02, de Assistente Técnico/DO, durante as férias ré

gulamentares do titular, no período de 05.12.83 a

24.12.83.

Brasília, de dezembro de 1.983.

GÓES FERRBTTI

Diretor -Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 f)9Ú 1983-

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZA
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 26, item IX, do Estatuto Social
da Empresa,

E:

DESIGNAR o servidor DORÊLIO TEIXEIRA SOA
RÉS, matrícula n9 56.599, Agente Administra
tivo - REF. 27, para responder pelo Emprego
em Comissão, símbolo EC—05, de Assistente
Administrativo do SERAD/PRES, durante as
férias regulamentares do titular, no perío
do de 02 a 31.01.84.

Brasília,,!'-" de dezembro de 1983.

INSTRDÇÃO DE SERVIÇO N9

O DIKETOR-PKESIEENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL-i*3VACAP, usando das atribuições que lhe confere o art. 26, item IX, do
Estatuto Social da Empresa,

R E

DESIGNAR a servidora ÍERI DALVA MDRENO E SUVA, iratrícuia n9
55.572-X, Agente, Administrativo - ftef. 27, para responder pelo
Emprego em Conissão, síflbolo EC-05, de Assistente Administrativo
da Presidência, durante as férias do titular, no período de 02
a 31.01.84.

Brasília, / -' de dezembro de 1983

GETULJD GÓES FERRETft
Diretor -Presidente

i^.-oçÃo ré ?.-_-íi'7co KI? l 9 J /l.í?3

L

GETOLÍO GÓESj
Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 0QJ. /1963.

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, usando das atribuições que lhe

confere o Capitulo V dos Estutos da BENECAP, e face ao contido no

O.I. n9 063/83 - BENECAP.

R E S O V E

DESIGNAR a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA
VERDI, matrícula n9 42;979-l, Assistente de comuni
cação Social da Presidência, para responder pela
Direção da CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS
NOVACAP - BENECAP, durante as férias do titular, no
perIodo"de 02 a 31/01/84.

Brasllia-DF, £'i de dezembro de 1983.

GETULIO GOES FERRETTI
Diretor - Presidente

iz.yxRA IA xcra C;,PI_
v.":!. E:̂ -"í; C SJ~T.. iio , .\~''rTT.

-.-•i} '-t? 631/S3--j'''--.-íU,

O ." -'-l'.iO-< r'^liiol./. v'j.E L& G~\V.rV'iH_u

zuro rociai às >T_~:-:v"-'sa, e f j cê =10 c^ntiâo ri

K £ 3 O L V E :

nsi&-3ul o servidor QELBER TAVAR3S Eft CCKCA, Au>^iliãi- ue .-£
cífice - Ref. 09, i7âtr*cula n9 58.255-7, para res.pDnâer pelo
Emprego em Comissão, símbolo EC^OB, de Supervisor Técnico ,
durante as férias regulalentares do titular, no período de
02/01 a 31/01/84.

Brasíl ia, / . ' de dezembro de 1.983.

GSTOLTO GOES FERRETIT
Diretor -Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1963.

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP, usando as atribuições c\;e
lhe confere o art. 26, item IX, do Estatuto Social ãa Er.pre-
sa, e face ao contido no KEM9 n9 273/83-DPJ/DU,

E:

DESIGNAR o servidor JOSÉ BORGES GODIKKO, i rs tr í
cuia n? 54.326, Artífice de Obras Civis - «e. .
19, para responder pelo Eirorego^em Cc~ :sac^
símbolo EC-08, de Supervisor Técnico/DU, i.u-
rante as férias regulamentares do t i t u l a r , no
período de 22.12.83 a 20 .01 .84 .

Brasília, JÁ de dezerobro de 1963.

GETULIO GÓES FEnRL-JTI
Diretor Presidente
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 Q 9 S 1983.

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA URI:M>JIZADO
RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP, usando das atribuições
que lhe confere o art. 26, item IX, do Estatuto Social da Em-
presa, e face ao contido no MEM9 n<? 271/83-DPJ/DU,

INSTRUÇÃO DE SERVTÇO N9 O 98/1.983 :
i
j

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANI2ADORA DA |

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, usando das atribuições que lhe '•

confere o art. 26, item IX, do Estatuto Social da Empresa, e face j

ao contido no KEH9 N9 389/83-PARQUE,

E:

DESIGNAR o servidor JOÃO RIBEIRO DA COSTA ma
tricula n9 53.954, Agente Administrativo RefT
27, para responder pelo Emprego em Comissão
simoolo EC-08, de Supervisor Técnico/ SEMUD /
DIAGRO/DPJ/DU, durante as férias regulamenta
rés ao titular, no período de 26 12 83
14.01.84.

R E S O L V E :

DESIGKAR a servidora MARA LGCIA MALTA, matrícula n9

43.141-9, Agente Administrativo Ref. 27, para res_ :

ponder pelo Emprego em Comissão, símbolo EC-05, de

Sub-Administrador do Parque, durante as férias re |

gulamentares do titular, no período de 26.12.83 a [

14.01.84, cumulativamente com as funções que exer i

cê, de Assistente de Relações Públicas do Parque. j

Brasília, j£l de dezembro de 1983.

Bras í l ia ,J%) de dezembro de 1.983.

GETOLIO GOES FERRETTI
Diretor Presidente

WBTRJÇÁO DE SERVIÇO N9

GETOLIO GÕES FERRETTI

Diretor -Presidente

DE SERVTÇO H? O S S A-983

Q DUtE-TOR PSrSKeWE DA COMPANHIA USSANIZADORA DA VTJJA CAPI
TAL DD BRASIL - NOVACAP, usando das atribuições que lhe confere o art. 26,item1 j
IX, ao Estatuto Social da Empresa, e fece ao contido no VfíS N9 272/83-DPJ,

R E S O L V E :

CiSKU-sR o servidor OTAVO f-AGJKX) íVANÇA, iratrícula número
54.109-5, Agente Administrativo - Ref. 27, para responder pé
Io Enç..vego em Comissão, símbolo EC-08, de Supervisor Técnico/
DU, durante as férias regulamentares do titular, no período '
de 22.12.83 a 10.01.84.

Brasília, .J 2» de dezembro de 1.983.

CAPIO DIRETOR PRESIDENTE DA CO.-it-ANHIA URBANIEHXRA DA )
TAL DO P.RASIL - NOVACAP, usando das atribuições que lhe ccnfere o art. 26, item
IX, ao Estatuto Social da Empresa, e face ao exposto no MEr-í? K9 390/K3-PARQUE

R E S O L V E :

DíSIGÍAR o servidor i.V-K-VEaf PtviO B'i'COriD, i.iatrícula núrero
58.080-5, Agente Administrativo - Ref. 27, para responder pé
Io Emorego era Comissão, símbolo EC-05, de Chefe do Serviço cê
Se--iurança do Parque, durante as férias regulamentares do ti^
tuíar, no período de 19.12.83 a 07.01.84, camul5tiva-Tv=nte cem
as funções qiie exerce, de Super\n.sor Mêdio/SERZíN/PASQUS.

Brasília, J fá de dezembro de 1.983.

GESCOLIO GÚSS FERRBTn
Diretoar -Presidente

G3It3LK) GOES FESRBT1T
Diretor -Presidente

DJSTFOÇÃ) EE SESWnjD 1W_ .983

O DUETCR PRESH»ÍIE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA I*MA CAPI
TÍAL DO BSRSIL - NOVACAP, usando das atribuições que lhe confere o art. 26,item'
IX, do Estatuto Social da Empresa, e face ao contido no Ma» N9 270/R3-DPJ,

R E S O L V

KSJGS&R o servidor DOSE EDGAR D3 LDÍA, rratrícula n9- 57.292-6,
Artífice de Obras Civis - Ref. 19, para responder pelo Empre
go em Comissão, símbolo EC-08, de Supervisor Técnico/DU, du
rante as férias regulamentares do titular, no período . âe
12.12.83 a 31.12.83.

Brasília, J. 8 de dezeitbro de 1.983.

lERREl'iT
Diretor -Presidente

INSTRUÇÃO DS SERVIÇO N9 / OO/1983

O DIRSTOR-PRESIDENTE DA CQ-PANHIA UR3»iiZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP, usando das atribuições que lhe confere o art. 26,item IX,
do Estatuto Social da Enpresa, e face ao contido no-Msm? n9 269/83-DPJ/DU,

R E S O L V E :

KSIQíKR o servidor JCSÉ MGUSL KXHEISQ tft. SILVA, ratrlcula
n9 56.703-5, Datilõgrafo - Jtef. 20, para responder pelo Empre
go em Comissão, símbolo EC-08, de Supervisor Técnico/DU, duran
te as férias regulamentares do titular, no período de 22.12.83
a 20.01.84.

Brasília, de dezembro de 1983

GETtJUO GOES FERRETTI
Diretor - Presidente


